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Emenda Supressiva nº 01/2022 ao Projeto de Lei nº 86/2022, de 18 de outubro de 2022.
- Ficam suprimidos os parágrafos 2º, 3º 4º e 5º do art. 2º:
§2º - Na hipótese prevista pelo § 1º, o demonstrativo de que trata a alínea “a” do inciso I do parágrafo único do art. 1º desta Lei deverá ser reelaborado e encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual, acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente atualizadas. (SUPRIMIDO)

§3º - Sem prejuízo do disposto no art. 65, II, da Lei Complementar nº 101/2000, a meta resultado primário poderá ser revisado em decorrência da frustração da arrecadação das receitas que são objeto das transferências previstas nos arts. 158, 159 e 212-A da Constituição Federal. (SUPRIMIDO)
§4º - Para os fins do disposto no § 3º, considera-se frustração de arrecadação, a diferença a menor que for observada entre os valores da arrecadação acumulada do exercício, em comparação com igual período do ano anterior. (SUPRIMIDO)
§5º - Nas hipóteses de ajustes da meta de resultado primário, e para efeitos da audiência pública prevista no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, a meta alcançada será comparada com a meta ajustada. (SUPRIMIDO).
- Fica suprimido o seguinte parágrafo 2º do art. 3º:

§2º - Na hipótese prevista no parágrafo 1º, as alterações do Anexo III serão evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado juntamente com a proposta orçamentária para o próximo exercício. (SUPRIMIDO).

- Fica suprimido o seguinte parágrafo 2º do art. 15º:
 §2º - No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, em cada evento de admissão, não exceda a 100 vezes o menor padrão de vencimentos. (SUPRIMIDO).
- Fica suprimida a seguinte expressão do parágrafo 7º do art. 56:

§7º - “bem como as despesas irrelevantes, até o valor estabelecido no art. 15, § 2º desta

Lei”. (SUPRIMIDO)
- Fica suprimido o seguinte parágrafo 2º do art. 60º:
                       §2º - Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito do disposto neste artigo, o acréscimo que for observado na arrecadação dos tributos que são objeto de transferência constitucional, com base nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, em percentual que supere a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (SUPRIMIDO)
Dessa forma, o § 3º, deverá ser renumerado para § 2º.

- Fica suprimido o Inciso II parágrafo 3º do art. 60º:
                      II – a concessão de incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou não tributária cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 3 (três) % da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2023. (SUPRIMIDO)
 Dessa forma o inciso III deverá ser renomeado para “II”
- Fica suprimido o art. 65º:
                      Art.65 - Fica facultado ao Poder Executivo publicar no órgão oficial de imprensa, de forma simplificada, a Lei Orçamentária Anual bem como as leis e os decretos de abertura dos créditos adicionais. (SUPRIMIDO)
Plenário Jorge Von Saltiél, 31 de outubro de 2022.
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